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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Ns? 2021.03.26.01PMJ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação do Município de ltatira/CE. 
ORIGEM: Pregão Eletrônico n2 2801.04/2021-PE 
Ata: Ata de Registro de Pregos n2 1802.01/2021-ARP 
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretaria de Educação do Município de Jaguaruana/CE. 

1. ABERTURA: 
Por ordem da Ilma. Senhora 

instaurado nesta data o presente oc 
de Preços n2 2021.03.26.01PM ten o 
Município de Itatira/CE, orige 
n* 2801.04/2021-PE, com 
Decreto Federal n9 7.892/ 
alimentícios destinados 
Município de Jaguaruana/ 

2. JUSTIFICATIVA: 
A publicação da 

junho de 2009, para auto 
razão de situação de e 
adquiridos com recurso -
responsáveis dos estuda 
estados, municípios, o Di 
exclusivamente para asse 
os gêneros alimentici s já 
chamadas públicas d 
equipe de nutrição I ca 
em que o estudante e 

et "ria te du ão do Município de Jaguaruana/CE é 
ft

I( :14 t4.. • 

en no artig 
, para "Futuras e e 

plementit Eio/man 

itcre 
, emAar4r *cep 
encia ou calamida 

Programa Nacio 
das escolas p 

edepa • 
alimenta 

e 
4 der 

rvandb per cap 
atendido na u 

as determinações „gisla a- A o 
respeitando os há itos alime5 ares, I r er nci me e, compo 
natura e minimam n &p,zscresados, tanto para eros perecíveis com ará

Como se abe, o i'aigo--2-2-do rtt9_.its .r.tit.2.8.92/20 , isa ndo u 
e um melhor apro eitamento/dIsfe,Fursos públicos, podem fazqr k.i)s;zfrO Atas d 
durante sua vigênci lebWdaspoLqpr kl*UirigiiNiNntidSde- da1drnif
condição de órgão aderente o car-ona:anediante p_Egy la_cansul 

CI RI tr o • - desão (Carona) Ata de Registro 
ár 3 er nci r a Secretaria de Educação do 

e 11/2021-ARP, Pregão Eletrônico 
d. r-Fx - 8.666/93 e no art. 22 do 

tr ta • I IP uisktio de kits de gêneros 
de merenda escolar do 

devidamente comprovada a vantagem. 

• : 

• e 2020, que aTi
nrp 

distrib 
de A entação 
e ducação Ws' 
federais dev? ao-

t antes da e ca 
a s adquiridos 

.-er di ribuidos em 
• e• u do faixa e 

• -de escolar e a 
se Jew—

Lei n2 11.947, de 16 de 
e suspensão das aulas em 
de gêneros alimentícios 

ar — PNAE aos pais ou 
a bedecendo ao Art. 22 Os 

zar os recursos do PNAE 
básica. Acatando ao § 12, 
oce sos licitatórios ou em 

e kits, definidos pela 
ri e cordo com o período 

ual o kit deverá seguir 
idadm4ricionaI e sanitária, 

o por alimentos in 
s não perecíveis. 
a maior celeridade 
Registro de Preços 

istragão Pública, na 
rgão gerenciador, desde que 

do conhecimento desse órgão que a Secretaria de Educação do Município de Itatira/CE 
celebrou a Ata de Registro de Preços n2 1802.01/2021-ARP, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 
2801.04/2021-PE, através da qual promoveu o Registro de Pregos para futuras e eventuais 
contratações de aquisigão de kit de gêneros alimentícios destinados a manutenção do programa 
merenda escolar do município de Itatira/CE, estando ali especificado o licitante vencedor e os 
respectivos itens e pregos, conforme quadro demonstrativo, de acordo com o quantitativo necessário 
a Secretaria de Educação do Município de Jaguaruana/CE, tudo nos termos do art. 22 do Decreto 
Federal n2 7.892/2013. 
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Item Descriplo do Item Unid.'de 
Medida 

Qtd. 
R$ VI. 
Unit. , 

R$ VI. Total 

01 Kit Composto de Gêneros Alimentícios N5o Kit 1.310 47,83 62.657,30 
Perecíveis. 
1kg açúcar cristal, 1kg de arroz branco tipo 1, 
lpct de biscoito salgado 400g tipo cream 
cracker, 1 pct de carne bovina moída, 1 pct de 
flock) de milho, lpct de leite em pó integral, 
lpct de macarrão espaguete, embalados em 
saco plástico transparente e r sistvntly-A-s

osserem distribuídos p 
\aid

u 

matriculados nas crech r )  -5u 'opals-  de' 
ensino. ..),,;::..........„.--w---r------ '"'"--„_..„...._—,,—._,..,., ...,, 

02 Kit Composto de 9ê AtiTht ios 47,83 167.261,51 
Pereciveis ' 
1kg açúcar cristal, 
lpct de biscoito a 

de arroz branco tipo 
ado 4 Og"Ii-o cre 

cracker, lpct de c i bovina • 'se, lpct 
flocão de milho, 1 
lpct de macarrão 
saco plástico tra 
serem distribuido 
escolar, ensino fu 

p,cde 
s 

leite em pó integr 
agateomloladf:14s 
rente e resistente. 
ra okaltkos,Alo p 
mental e EJA da re 

I 
: 

, 

municipal de ensina 
Valor Global -R$ 229.918 81 (duzentos e vinte e nove mil novecentos e dezoito reais e oitenta e um 

.. ... ___. centavos) , 

, 
COMPOSIÇÃO E VALORES DOS PRODUTOS DE CADA KIT 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT. 
Açúcar cristal, embalagem 
micro-organismos. EmbThge d 1 
data de validade de no 
normas da Anvisa. 

I IhireNfe impurez i se d 'ou , 
kg, produzido ern2Q21 e com 

Irmo 4bIllattlgs de a o co s 
4 ., 

a ' Kg 01 3,00 

Arroz branco - tipo 
estufadas, invioladas 
organismos ou outras 
armazenamento e a‘sai3O

a
2 

acordo com a legislação 
2004 (Anvisa). Data de 
primária de 1,0 kg, 
apresentar data de 
validade. 

n o fino, embalagem 5 uradas, 
livres e purezujztt:le, in etos, micro-

Céli K8 01 5,44 

impurezais que venham a comprometer o 
hurhena.(4.*. ito7clutolleyeni jestkr, cN

vig te4rskje. 216, tfet15114sete7nbrb de' 
fabricação e valicZarexpressesrEmbalag 
quando da entrega, o produto deverá 

fabricação não inferior a 80% do prazo de 

Biscoito salgado, tipo popular, livre de insetos e micro-organismos 
ou outras impurezas. Embalagem duplamente protetora com três 
divisórias, pacote de 400g inviolada, produzida em 2021 e com 
data de validade de no mínimo 80%. Rotulagem de acordo com as 
normas da Anvisa. 

. 
Bonsabor Pct 01 4,99 

Carne bovina moída, máximo permitido de água - 3% e de gordura 
- 15%. Isenta de cartilagens, gorduras, etc. registro do SIE e SIF. 

Fortiboi Pct 01 11,76 
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Embalagem em polietileno at6xico transparente com 500g do 
produto, produzido em 2021 e com data de validade de no mínimo 
80%. Rotulagem de acordo com as normas da Anvisa. 

e,76

Flocão de milho, para preparo de cuscuz, livre de impurezas, 
insetos ou microorganismos. Embalagens plásticas de 400g, 
produzido em 2021 e com data de validade de no mínimo 80%. 
Rotulagem de acordo com as normas da Anvisa. 

Brotinhos Pct 01 1,85 

Leite em p6 integral - rico em 12 vitaminas (a, c, d, e, b1, b2, b6, 
b12, h, pp, b9, b5, ferro, iodo, zinco, magnésio e manganês. 
Embalagem inviolável, flexível e metalizada de 500g. Apresentar 
data de validade e fabricação, boas condições de armazenamento. 
Registro no sie. 

Bom Du 
Leite 

Pct 01 17,40 

Macarrão, massa longa tipo espagu t ',.liv im u e 
ou microorganismos. Embalagem pl s 4 
2021 e com data de validade _..„ 
acordo com as normas da An áf -

s ins el 

u . ra,,Bon 
em 

--, 

bor Pct 01 3,39 

Valor Global do Kit 47,83 

Em decorrência 
detentor de Ata de Regist 
ser mais vantajoso quant 
econômicos ser economic 

4. DO PRAZO E DA VIGEN 
4.1. 0 Contrato resultant • . presente Licita 
até 31 de dezembro de 2 a formaoev,„ 
4.2. 0 prazo para inicio d• neciméntoiio 
recebimento da Ordem d- • • 

as? 
alterag5es. 

to, a cntatação 
e Pregos, considera 
prço' detjai o 
nte yiáveJ a prid 

!zap 
, portanto, di 

Cktkg 

• 4 á v'y ncia e execu 
• 2- 8.666/93, su 

tos será de 0 ‘ (çrin 
or ogado nos fé 

tuada com o fornecedor 
s de pregos, demonstrado 
todos os aspectos legais e 
ração pública. 

a partir de sua assinatura 
Iterações posteriores. 
ias, contados a partir do 
a Lei n2 8.666/93 e suas 

S. DAS OBRIGAÇÕES le lANTE 
5.1. A Contratante se On ii lonar k • ratada to ,-, •ffloés necessárias ao pleno 
cumprimento das rigaçõe -re • ow 00 va c nsoante'sè tabelece a Lei rrq 
8.666/93 e suas alt ções o tenores; 
5.2. Fiscalizar e ac4iipar*iacaeritega do objeto tratual; 
5.3. Comunicar ã ontratad toda e q goer ocutiêntl re acionadbcom a ecução do objeto 
contratual, diligencrao4to no al,p(9).le ex;ippik provi"Fias‘ corrie 
5.4. Providenciar os pga..rneor,s,:•s.... Of.fralfada--- 5—Ntisb :As not s is /faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Entregar o objeto do Contrato em lugar a ser designado pela Contratante, no município de 
Jaguaruana, em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico 
280102/2021-PE (Prefeitura Municipal de Itatira/CE), no Termo Contratual, no Termo de Referência 
e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações; 
6.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
6.4. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos h Contratante, até 05 (cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
6.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 02 (dois) dias e aceito pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

7. DAS ALTERAÇÕES CONTRATU 
7.1. A Contratada fica obrigad .jaa at i rnesn1 on 
supressões no quantitativo do o eto:sontra imi • 
valor inicial do Contrato, co • :••• isp • • 

8. DA ORIGEM DOS RECU 
8.1. As despesas des 
1001.12.306.0410.2.055/ 
despesa é 3.3.90.30.00 ( iJ rial de consumo). 

co ntr ••• rrera 
.12.30 ' 1/4 0.2.05 

oes contratuais, acréscimos ou 
5% (vinte e cinco por cento) do 

Licitações. 

t oes Orçamentárias ng 
cujo elemento de 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento do i to SistP'cotrato rá efetu do e 
fornecimento, de forma • orcional a execug5 o misT , conform 
acordo com a ordem de pra, atestado d im do definitivo 
apresentação de certic15 gp_tio„„,que gularidade 
Municipal, certidão negat 2s tia`aa'f- cert tiva federal. 
9.2. 0 pagamento será c r edor(es) atr 
qualquer banco indi n 43 ara illo, ficar exp 
agência e o número ca co orrent m que d a se 4fetivado o c 
9.3. Por ocasião do será efetuada • 1.. ta "on-line' c is d 
verificação de todas a i 0, .- - : aridad cal. 
9.4. Caso constata ia alguma 1 r b'r.i —a— is.,,. Rai , es a(s) ser4(5 
o fornecedor par.‘a n' essárias corregoe ;s ikl nformações it m ..lv 
contando-se o pra para gameztELLIa data da reapresenta - 

a , 

10. DAS SANÇÕES 'D INI f4's tRsa: 10.1. 0 licitante que ensej tarc rien2_2.....(c.192.9 _s19,_gerta , não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inickineo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
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b) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do 
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do v I r c ntra itoaL 9c pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizand le a •ec sar so.€GorJ ãQnã se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunica • o t1:14:Ke 
Ill - suspensão temporária paTeo-Errtrlir; a rn eelt contratar com o Município 
de Jaguaruana, por prazo 5 uperior a 2 (dois) 1 s; 
IV - declaração de inido ade parat  licitar ou r a c tração Pública, enquanto 

a autoridade que aplico penalid deA depois 
/sperdurarem os motivos d minant ‘d prpuniç •u t u ida a reabilitação perante 

1 inistraggo pelos prejuízos 
resultantes e depois de dd rido o prazo da san da com ciso anterior. 
10.3. No processo de apic. à""AlelrenllidatEs gurado o dir 4 contraditório e A ampla 
defesa, garantida nos pra de Wins) ft s u • i s,.. anga as nos incisos I, II e Ill do 

I item 10.2 supra e 10 (dez) s corliclorpalg a sa .o previst no inci o mesmo item. 
10.4. 0 valor da multa ap a deverá ser recol ao Te ro Munic a no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação o 4- cisão do recurs e 4 al da multa nap e pago, ou depositado, será 
automaticamente descon •:- so papule ontratada fizel:j s. m caso de inexistência ou 
insuficiência de credito d ra ad., o val.A. 0/ set-A cobradi  ad i istrativamente ou inscrito 

v,.ç: , 
como Divida Ativa do Mu 1 b 0 g • ocesso de ee o fiscal, com os encargos 
correspondentes. 14 

10.5. As sanções pre ista inciso' II e IV do 4 1 supra, pode/ã. plicadas As empresas 
que, em razão do con o desta licitação 
I - praticarem atos ilícitos, vis st o obi a , , os da I' 
II - demonstrarem rPo possuir i e a o in stração Pu lica, em virtude de 
atos ilícitos pratica bs-
Ill - sofrerem cond nagão Mgt" or praticare , por meios dol osrf .ude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tribu cis. 
10.6. As sanções pr vist nis'AcQs.t,,,,,v n itwq.0.2‘suplaaekilo s 

N J. 
licadas juntamente 

com a do inciso ll do mes—rirMternbziltaata er4 previa_49, Alt' ere ado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 02 (dois) dias comunicarem seu desinteresse. 

11. DA RESCISÃO 
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11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2
8.666/93; 
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 8.666/93, 

Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 12 a 42, da Lei 
citada. 

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de 
Registro de Pregos aludida, a Prefeitura Municipal de Jaguaruana através da Secretaria de Educação 
opta por aderir à Ata de Registro de Pregos identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens 
tratados acima, tudo nos termos do art. 22, Decreto Federal n9 7.892/2013. 

aguaruana/CE, 26 de março de 2021. 
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